
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS

 

Nº do Termo: 5652 - Eletrônico -/2025 1320.01.0011282/2023-55

Termo de Doação que entre si celebram o Estado de

Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde,

e a Fundação São Francisco Xavier - Hospital Carlos Chagas.
 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS , por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, inscrita no CNPJ
sob o n.º 18.715.516/0001-88, com sede na Rodovia Papa João Paulo II, n.º 4.143, 12º andar - Prédio
Minas - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31.630-900, neste ato representada pela
Subsecretária de Redes de Atenção à Saúde, Sra. Camila Moreira de Castro, CPF ***.013.556-**,
doravante denominado DOADOR e a Fundação São Francisco Xavier - Hospital Carlos Chagas,
inscrito no CNPJ sob o n.º 19.878.404/0027-40, com sede na Rua Fernando Jardim, n.º 555, Campestre,
Itabira, MG, CEP 35.900-595, neste ato representado pelo Diretor, Sr. Flaviano Feu Ventorim, doravante
denominado DONATÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo de Doação, em conformidade com a Lei
Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 22.812/2017, Decreto Estadual nº 47.622/2019, Resolução
SEPLAG nº 37/2010 e nos termos abaixo discriminados.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. Constitui(em) objeto(s) do presente termo a doação, pelo DOADOR, em caráter definitivo e sem
encargos, ao DONATÁRIO, do(s) material(is) constante(s) do Quadro de Detalhamento de Item(ns)
doado(s).

1.2.  O(s) bem(ns) foi(ram) vistoriado(s) pelo DONATÁRIO, que o(s) aceita no estado em que se
encontra(m).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO E FINALIDADE DA DOAÇÃO:
2.1. A presente doação justifica-se para fins e uso de interesse social, quais sejam, a distribuição de
material necessário ao desempenho das atividades exercidas pelo beneficiário, e tem como finalidade a
estruturação de leitos de uti adulto/pediátrico considerando a capacidade instalada da rede de assistência
em saúde pública do hospital.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR:
3.1. Para efeito contábil, o valor total do(s) material(s) doado(s) é de R$ 400.923,52 (quatrocentos mil
novecentos e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos), conforme informações extraídas do controle
patrimonial do DOADOR.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES:
 

4.1. DO DONATÁRIO:
4.1.1. Utilizar o(s) material(is) doado(s) exclusivamente para fins e uso de interesse social, de acordo com
a cláusula segunda, do presente termo, não podendo ser utilizado(s) para atendimento a serviços privados,
conveniados ou contratados.

4.1.2. Deverá ser providenciado o registro definitivo do(s) material(s) em seu patrimônio ou estoque em
um prazo de até 60 (sessenta) dias após seu efetivo recebimento.

4.1.3. Adotar as medidas necessárias à regularização da documentação do(s) material(s) doado(s) junto ao
órgão competente e suportar quaisquer ônus financeiros decorrentes da doação:

4.1.3.1. Em se tratando de veículo, deverá registrá-lo(s) junto ao órgão de trânsito, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, conforme determina o §1º do art. 123 da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro
de 1.997 – CTB ou, nos casos que a legislação especial prever, prazo diferencial.

4.1.3.2. No(s) caso(s) de veículo(s) novo(s), nacional(s) ou importado(s), deverá registrar e licenciar,
em seu nome, junto ao órgão de trânsito do município, no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos à
data de saída do(s) veículo(s), constante da nota fiscal ou documento alfandegário correspondente, do
pátio da fábrica, da indústria encarroçadora ou concessionária e do Posto Alfandegário, conforme
determina a Resolução CONTRAN n° 911 de 28/03/2022.

4.1.4. Em se tratando de material permanente, deverá ser mantida placa de patrimônio, quando fornecida
pelo DOADOR, juntamente com a placa de patrimônio do DONATÁRIO, permitindo a identificação
do(s) material(s) pelo DOADOR durante toda sua vida útil.

4.1.5. O DONATÁRIO não poderá negociar o(s) material(s) sobre qualquer forma, salvo após a análise da
fonte do recurso e autorização expressa pelo DOADOR, especialmente tanto à alienação, locação,
empréstimo e permuta, devendo a qualquer tempo, disponibilizá-lo para inspeção, ficando vedada a sua
utilização em atividade promocional em favor de quem quer que seja especialmente a candidato a cargo
eletivo ou partido político e a inserção de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal
de autoridades ou servidores, bem como a veiculação de propaganda.

4.1.5.1. Excepcionalmente no caso da alienação por venda, autorizada previamente pelo DOADOR,
os recursos auferidos deverão ser aplicados para a mesma finalidade que da doação.

4.1.6. Em se tratando de veículo(s), deverá ser mantida a sua caracterização original, bem como deverá ser
providenciada, obrigatoriamente, em local visível, a inscrição “Veículo a serviço e sob a responsabilidade
d o DONATÁRIO; em caso de doação entre administração direta e indireta ou entre entidades da
administração indireta, deverá ser providenciada a plotagem e adesivagem de acordo com o modelo
adotado pelo Estado.

4.1.7. Receber o bem doado, mediante assinatura de Termo de Entrega e Recebimento.

4.1.8. O DONATÁRIO deverá preencher e encaminhar ao DOADOR “Relatório de Utilização do
Material Doado” na periodicidade prevista no “Plano de Acompanhamento da Doação”, conforme
previsto na Cláusula Nona.

 

4.1.9. Em se tratando de equipamentos BIPAP deverá o DONATÁRIO tomar as medidas necessárias
frente às orientações do fabricante contatando a indústria através dos canais apontados no chamamento
para o Recall.
4.1.9.1. Acatar as orientações da PHILIPS RESPIRONICS fabricante dos aparelhos BIPAP, modelo E30
10216710330 – 10216710331 que emitiu o ALERTA voluntário de Recall Nº 3563/2021, preconizando a
necessidade de interrupção no uso dos dispositivos e a realização da manutenção, efetuando a troca dos
aparelhos ou componentes danificados;

4.1.9.2. Acionar o fabricante através dos canais apontados no chamamento para Recall, providenciando a
solução que atenda aos interesses de ambas as partes;

4.1.9.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos pacientes, advindos da negligência ou

Termo de Doação de Veículos / Materiais 5652 (129484461)         SEI 1320.01.0011282/2023-55 / pg. 2



desrespeito às orientações atreladas aos cuidados de Recall prescritos neste subitem, isentando o
DOADOR de responsabilidades pelo descumprimento das orientações emitidas no Recall 3563/2021.

 

4.2. DO DOADOR:
4.2.1. Disponibilizar ao DONATÁRIO o(s) material(s) relacionado(s) no Quadro de Detalhamento de
Item(s) doados;
4.2.2. Promover a baixa contábil do(s) material(s);
4.2.3. Acompanhar a correta utilização do(s) material(s) segundo a finalidade estabelecida na Cláusula
Segunda;

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA REVOGAÇÃO, DO DISTRATO E DAS PENALIDADES:
5.1. A não utilização do(s) material(is) relacionado(s) como objeto(s) da doação para as finalidades
estabelecidas na Cláusula Segunda, o descumprimento de quaisquer das obrigações pactuadas, bem como a
não retirada do bem pelo DONATÁRIO, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias (Lei Estadual nº
22.812/2017), importará na revogação unilateral da doação, com a consequente reversão do(s) material(is)
ao DOADOR, sem a necessidade de qualquer outra medida judicial ou extrajudicial e sem que caiba ao
donatário indenização de qualquer natureza.

5.2. A qualquer momento, o DOADOR poderá solicitar ao DONATÁRIO relatório de utilização do objeto
doado, a fim de comprovar que o DONATÁRIO está atendendo aos preceitos da CLÁUSULA
QUARTA.

5.3. O presente instrumento de doação poderá ser distratado, consoante prevê o art. 472 do Código Civil,
desde que haja manifestação expressa tanto do DOADOR, quanto do DONATÁRIO, mediante prévia
manifestação da Assessoria Jurídica ou unidade equivalente do DOADOR.

5.4. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nesta cláusula, o DONATÁRIO deverá devolver o(s)
material(s) doado(s), no prazo de 10 (dez) dias, contados da comunicação efetuada pelo DOADOR,
arcando com os custos da devolução e sem qualquer ônus financeiro pendente sobre o(s) mesmo(s).

5.4.1. O valor, a natureza e a extensão da depreciação serão apurados em processo administrativo
específico, observados o contraditório e ampla defesa.

5.4.2. Constituído o débito em favor do DOADOR, nos termos Cláusula 5.4.1, caberá ao DOADOR a
adoção das medidas judiciais e administrativas cabíveis.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES:
6.1. O DOADOR não se responsabilizará por qualquer vício redibitório, bem como pela evicção do (s)
material (s) doado (s), ou qualquer outra forma de responsabilização contratual ou extracontratual.

6.2. Quaisquer ônus e responsabilidades que recaiam sobre o(s) material(s) ou decorram de sua utilização a
partir da data de assinatura deste Termo são de inteira responsabilidade do DONATÁRIO, não recaindo
sobre o Estado de Minas Gerais, ainda que subsidiariamente.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE DOCUMENTAL:
7.1. O presente Termo deverá ser arquivado por ambas as partes para controle e informação, devendo ser
disponibilizado, caso seja necessário, para conferência e auditoria, por, no mínimo, 05 (cinco) anos.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO:
8.1. Incumbirá ao DOADOR divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais,
em até 10 (dez) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet.

 

Termo de Doação de Veículos / Materiais 5652 (129484461)         SEI 1320.01.0011282/2023-55 / pg. 3



9. CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO:
9.1. O DONATÁRIO encaminhará à Unidade Regional de Saúde de Itabira (URSIT), responsável pelo
acompanhamento da presente doação, por meio eletrônico, a cada período de tempo definido no "Plano de
Acompanhamento da Doação" (125190676/129531721), a partir da entrega do(s) bem(ns), "Relatório
de Utilização do Material Doado", conforme modelo, a fim de comprovar a aplicação do(s) material(is)
transferido(s) às finalidades constantes na Cláusula Segunda deste termo.

9.2. O não envio do Relatório a que se refere o item 9.1, no prazo apropriado, também poderá implicar na
consequência a que se refere a Cláusula Quinta deste instrumento.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
10.1. A eficácia desta doação fica condicionada à tradição do(s) material(s).

10.2. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelas partes.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, capital do Estado de Minas Gerais, para
dirimir as questões que porventura venham a surgir em função do presente termo.
 

E, por estarem justas e acertadas, assinam eletronicamente o presente instrumento.

 

 

Flaviano Feu Ventorim
Diretor Fundação São Francisco Xavier - Hospital Carlos Chagas

 

Camila Moreira de Castro
Subsecretária de Redes de Atenção à Saúde
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QUADRO DE DETALHAMENTO DE MATERIAL(AIS) DOADO(S)

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE PATRIMÔNIO
E/C

(Conforme
o SIAD)

FONTE
DO

RECURSO
VALOR

1 Ventilador
Pulmonar 1 76571467 Bom Ministério

da Saúde
R$

69.593,96

2 Ventilador
Pulmonar 1 76571475 Bom Ministério

da Saúde
R$

69.593,96

3 Monitor
Multiparâmetro 1 76591158 Bom Convênio

9257124
R$

26.173,56

4 Monitor
Multiparâmetro 1 76591166 Bom Convênio

9257124
R$

26.173,56

5
Monitor

Multiparâmetro 1 76591174 Bom
Convênio
9257124

R$
26.173,56

6 Monitor
Multiparâmetro 1 76591182 Bom Convênio

9257124
R$

26.173,56

7 Monitor
Multiparâmetro 1 76591204 Bom Convênio

9257124
R$

26.173,56

8 Monitor
Multiparâmetro 1 76595285 Bom Convênio

9257124
R$

26.173,56

9 Monitor
Multiparâmetro 1 76595293 Bom Convênio

9257124
R$

26.173,56

10 Monitor
Multiparâmetro 1 76595323 Bom Convênio

9257124
R$

26.173,56

11 Monitor
Multiparâmetro 1 76595331 Bom Convênio

9257124
R$

26.173,56

12 Monitor
Multiparâmetro 1 76595340 Bom Convênio

9257124
R$

26.173,56

TOTAL  R$
400.923,52

*E/C = Estado de Conservação
  

Documento assinado eletronicamente por Camila Moreira de Castro , Subsecretário(a), em
19/12/2025, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Flaviano Feu Ventorim, Usuário Externo, em 19/12/2025, às
16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Flaviano Feu Ventorim, Usuário Externo, em 22/12/2025, às
14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129484461 e o
código CRC AE69D8F9.

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2025.

 

Coordenação de Formalização de Transferência de Bens - Secretaria de Estado de Saúde - Rodovia Papa João
Paulo II, 4143 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-900 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1320.01.0011282/2023-55 SEI nº 129484461
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	88 – sábado, 20 DE Dezembro DE 2025	D iário do Executivo	MI NAS GERAIS 
COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 

COMETIDAS POR FORNECEDORES
O Superintendente de Judicialização da Saúde da SES, no uso da 
competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45.902/2012 e pela 
Resolução SES/MG n° 7.353/2020, com fundamento nas razões 
constantes noParecer Técnico SES/SUBASS-SJUD-DCDJ-CGDE nº. 
322/2025 (128216993); (Processo SEI nº 1320.01.0166729/2025-73), 
DECIDE instaurar Processo Administrativo Punitivo nº 208/2025-
SJUD, em desfavor de BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A 
- CNPJ: 18.269.125/0001-87.
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas 
inerentes - SOB PENA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 
COMETIDAS POR FORNECEDORES

O Superintendente de Judicialização da Saúde da SES, no uso 
da competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45.902/2012 
e pela Resolução SES/MG n° 7.353/2020, com fundamento nas 
razões constantes noParecer Técnico (119773364); (Processo 
SEI nº 1320.01.0126085/2025-03), DECIDE instaurar Processo 
Administrativo Punitivo nº 209/2025-SJUD, em desfavor de BIOHOSP 
PRODUTOS HOSPITALARES S/A - CNPJ: 18.269.125/0001-87.
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas 
inerentes - SOB PENA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 
COMETIDAS POR FORNECEDORES

O Diretor de Logística da SES, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.902/2012 e pela Resolução 
SES nº 7.353/2020, no que se refere aoProcesso Administrativo 
Punitivo (PAP) nº 021/2017, que tramita neste Sistema Eletrônico 
de Informações (SEI) pelo nº 1320.01.0073639/2019-57, instaurado 
em desfavor do fornecedorCONSÓRCIO SAÚDELOG MINAS 
- CNPJ nº 17.843.964/0001-02, e(Consorciadas: TCI BPO 
TECNOLOGIA, CONHECIMENTO E INFORMAÇÃO S/A. - 
CNPJ nº 03.311.116/0001-30 e R.V CONSULT TRANSPORTES 
E LOGÍSTICA LTDA. - CNPJ nº 05.366.444/0001-69),haja vista 
apuração de descumprimento contratual, DECIDE com base nas 
conclusões a que chegou a Comissão de Apuração de Irregularidades 
cometidas por Fornecedores (CAIF), por meio do RelatórioConclusivo 
- SES/SUBGF-SILC-CAIF (123129236),APLICARa penalidade 
demulta, no valor histórico deR$ 698.702,22 (seiscentos e noventa e 
oito mil, setecentos e dois reais e vinte e dois centavos),correspondente 
ao valor dos serviços executados fora das especificações contratadas, 
nos termos do Contrato n.º 32.595/2012 (fls. 51-62;6307917), do art. 
87 da Lei Federal nº 8.666/1993 e do art. 38 do Decreto Estadual nº 
45.902/2012; bem como seja condenado aressarcirao erário estadual a 
quantia, atualizada até 28/08/2025, deR$ 6.303.670,15 (seis milhões, 
trezentos e três mil, seiscentos e setenta reais e quinze centavos),valores 
a serem atualizados conforme parâmetros legais.
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Recurso Administrativo por petição escrita, acompanhada de todas as 
provas inerentes – SOB PENA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 
COMETIDAS POR FORNECEDORES

A Diretora de Vigilância de Doenças Transmissíveis e Imunização da 
SES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 45.902/2012 e pela Resolução SES nº 7.353/2020, no 
que se refere aoProcesso Administrativo Punitivo (PAP) nº008/2025, 
que tramita neste Sistema Eletrônico de Informações (SEI) 
pelonº: 1320.01.0174010/2025-08, instaurado em desfavor de TF 
ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA,inscrita noCNPJ 
sob o nº:23.972.729/0001-25haja vista apuração de descumprimento 
contratual, DECIDE com base nas conclusões a que chegou a 
Comissão de Apuração de Irregularidades cometidas por Fornecedores 
(CAIF), por meio do Relatório Conclusivo - SES/SUBGF-SILC-CAIF 
(128420151) e Planilha de cálculos - Multa (127936390),APLICAR as 
penalidades deAdvertência por Escrito, assim como a demulta, no valor 
deR$ 3.994,76(três mil, novecentos e noventa e quatro reais e setenta e 
seis centavos),a ser atualizado conforme parâmetros legais.
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Recurso Administrativo por petição escrita, acompanhada de todas as 
provas inerentes – SOB PENA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 
COMETIDAS POR FORNECEDORES

A Comissão de Apuração de Irregularidades cometidas por 
Fornecedores - CAIF, no uso da competência atribuída pelo Decreto 
Estadual nº 45.902/2012 e pela Resolução SES/MG n° 7.353/2020, 
com fundamento nas razões constantes no Termo de Encerramento 
Processual SES/SUBGF-SILC-CAIF nº. 50/2025 (129410098); PAP 
nº 001/2022-SAF - (Processo SEI nº 1320.01.0102034/2019-80), em 
desfavor da PHARMANUTRI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 10.323.886/0001-68, 
faz tornar público o ENCERRAMENTO do processo.
Diante do exposto, dá-sepor encerrada a tramitação do feito 
nestaComissão, sugerindo-se remessa dos autosà Advocacia-Geral 
do Estado, para providências nos termos do Art. 45, §2º do Decreto 
Estadual nº 46.668 de 15 de dezembro de 2014.

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 
COMETIDAS POR FORNECEDORES

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas por 
Fornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 015/2022-
NJS (Processo SEI nº 1320.01.0138660/2021-87), instaurado em 
31 de março de 2022, em desfavor de GLOBAL HOSPITALAR 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 12.047.164/0001-53, 
em razão do pagamento constatado conforme Termo de Arquivamento 
(129677313).

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 
COMETIDAS POR FORNECEDORES

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas por 
Fornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 042/2019 
(Processo SEI nº 1320.01.0151675/2019-22), instaurado em 18 de 
dezembro de 2019, em desfavor da EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - CNPJ: 34.028.316/0015-09, em 
razão do pagamento constatado conforme Termo de Arquivamento 
(129643972).
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DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
Termo de Doação Eletrônico Nº 5652/2025- Processo SEI N° 
1320.01.0011282/2023-55. Doador: Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde (SES/MG). Donatário. 
Fundação São Francisco Xavier - Hospital Carlos Chagas. Objeto: 2 
(dois) ventiladores pulmonares, 10(dez) Monitores Multiparâmetros. 
Valor total da doação: R$ 400.932,52. Data de Assinatura: 19/12/2025.

2 cm -19 2162562 - 1

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – CISSUL 

- TERMO ADITIVO (129840122)
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço 
por Inexigibilidade de Licitação nº 47/2022 que entre si celebram o 
EMG/SES/SUS-MG e o Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Macrorregião do Sul de Minas (CISSUL), inscrito no CNPJ sob o 
nº 13.985.869/0001-84, do município de Varginha/MG. Objeto: este 
TERMO ADITIVO tem por finalidade alterações financeiras referentes 
à necessidade do reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato nº 
47/2022 - recomposição da proporção de custeio estadual prevista 
nas normativas vigentes, bem como o pagamento de saldo residual 
apurado em conformidade com os motivos expostos pela Coordenação 
de Transporte de Urgência e Emergência (Nota Técnica nº 38/SES/
SUBASS-SRA-DRAUE-CTUE/2025. Em decorrência da alteração 
promovida na cláusula primeira deste TERMO ADITIVO, o contrato 
terá as seguintes alterações: Acréscimo da parcela estadual, no valor de 
R$ 77.263,18 (setenta e sete mil, duzentos e sessenta e três reais e dezoito 
centavos), referente à necessidade da recomposição da proporção 
de custeio estadual prevista nas normativas vigentes, conforme 
Nota Técnica nº 38/SES/SUBASS-SRA-DRAUE-CTUE/2025, 

referente à Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.503 de 28 de novembro 
de 2025 e incidirá nas próximas 23 parcelas conforme cronograma 
de pagamento presente na Nota Técnica nº 38/SES/SUBASS-SRA-
DRAUE-CTUE/2025. O percentual de alteração corresponde a 4,97% 
(quatro vírgula noventa e sete por cento) em relação ao valor do 
contrato inicial atualizado, considerando a previsão de formalização 
em dezembro/2025; Pagamento, em parcela única, de saldo residual 
apurado conforme Nota técnica nº 38/SES/SUBASS-SRA-DRAUE-
CTUE/2025. O novo valor mensal estimado do contrato passa a ser 
R$ 5.067.818,02 (cinco milhões e sessenta e sete mil, oitocentos e 
dezoito reais e dois centavos), e o novo valor global estimado passa 
a ser R$ 304.149.568,86 (trezentos e quatro milhões, cento e quarenta 
e nove mil reais e oitenta e seis centavos). As despesas decorrentes 
da celebração do presente aditamento ocorrerão por meio da seguinte 
dotação orçamentária: 4291.10.302.062.4136.0001 339039 10.1. As 
disposições contidas no Termo original e seus aditivos permanecem 
válidas para todos os fins de direito, tendo sua leitura conjugada a este 
TERMO ADITIVO. Assinatura: 19/12/2025. Assinam: Pela EMG/
SES/SUS-MG, o Sr. Luiz Fernando Prado de Miranda - Subsecretário 
de Regionalização, pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Macrorregião do Sul de Minas (CISSUL), o Sr. Ailton Pereira Goulart- 
Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macrorregião do 
Sul de Minas (CISSUL).

9 cm -19 2162191 - 1

Fundação Centro de Hematologia 
e Hemoterapia do Estado de 
Minas Gerais - Hemominas

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato do 2º Termo ao Contrato Nº 9405.875/2023, que celebram entre 
si A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de 
Minas Gerais – HEMOMINAS e a empresa Elevadores Módulo Ltda. 
Objeto: De acordo com o disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/1993 e na cláusula terceira do contrato original, fica o contrato 
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 22 de dezembro de 2025 até 
21 de dezembro de 2026. Fica mantido o valor anual do contrato em R$ 
156.540,00(cento e cinquenta e seis mil quinhentos e quarenta reais). 
D.O.: 2321 10 302 087 4 212 0001 3 3 90 39 21; Fonte:10; Procedência: 
1; IAG: 0; U.E: 2320002 e UPG: 262 e 321 10 302 087 4 212 0001 3 3 
90 39 21; Fonte:10; Procedência: 1; IAG: 0; U.E: 2320024 e UPG: 264.

3 cm -19 2162292 - 1

Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais - Fhemig
EXTRATO DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

DA 1ª ETAPA – ANÁLISE CURRICULAR
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais torna público o Resultado Preliminar da 1ª Etapa – 
Análise Curricular do Processo Seletivo Simplificado nº 181/2025 do 
Hospital Regional João Penido. O resultado estará disponível no sítio 
eletrônico da FHEMIG – www.fhemig.mg.gov.br, no dia 22/12/2025.

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

2 cm -19 2162390 - 1

COMPLEXO HOSPITALAR DE URGÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO

O COMPLEXO HOSPITALAR DE URGÊNCIA, torna público 
que realizará: Pregão Eletrônico nº 0501044 250/2025, Unidade: 
0501044 Processo nº 250/2025, referente a compra de aquisição de 
equipamentos médicos- hospitalares- Estetoscópios,insufladores e 
medidores e de pressão de Cuff, oftalmoscópios e otoscópicos, com 
início da sessão de pregão no dia 15 de janeiro de 2026 às 09:00, site: 
www.compras.mg.gov.br. Edital no site supra. Belo Horizonte, 19 de 
dezembro de 2025.

3 cm -19 2162308 - 1

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILA DA CASA 
DE SAÚDE PADRE DAMIÃO/FHEMIG

Espécie: 1º termo de apostilamento ao contrato nº 9440743 de serviços   
celebrado entre a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS e a Empresa Tormen Solucoes Eletricas Ltda - CNPJ 
27.508.680/0001-05.
A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
– FHEMIG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.843.929/0001-00, 
com endereço na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001- 13 º Andar, 
Edifício Gerais- Cidade Administrativa, Bairro: Serra Verde , na 
cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais- CEP: 31630-901, através 
da Casa de Saúde Padre Damião, Rodovia Ubá/ Juiz de Fora, 
Km 06, Zona Rural, na cidade de Ubá- Minas Gerais, doravante 
denominada CONTRATANTE, por intermédio da sua Responsável 
e Gerente Assistencial, Lílian Vieira Giacomini Migliorini, masp 
1106568-7 , designada através do ato Presidencial publicado no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 31/12/2024 e Decreto 
45.537 de 27/01/2011 vem apostilar o Contrato nº 9440743, doravante 
denominado CONTRATO ORIGINAL, celebrado com a empresa 
TORMEN SOLUCOES ELETRICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 27.508.680/0001-05, estabelecida à Rodovia MG 447, do 
KM 01 ao KM 08 (trecho UBÁ / VISCONDE DO RIO BRANCO), 
1500, eixo rodoviário, na cidade de UBÁ/MG, doravante denominada 
CONTRATADA, CONSIDERANDO o teor da Ofício Reajuste 
Financeiro do Contrato (SEI nº 127776346) da CONTRATADA e o 
teor da Comunicação Interna 62 (SEI nº 129378480), faz-se necessário 
reajustar o CONTRATO ORIGINAL, em consonância com o previsto 
em sua Cláusula sétima, item 7.1,  conforme segue:
a)O presente Termo de Apostilamento tem por objeto reajustar o valor 
do contrato considerando o percentual de 5,35% de acordo com o índice 
IPCA de Junho/2025.
b)O valor do contrato passará de R$ 840.000,02 (oitocentos e quarenta 
mil reais e dois centavos) para R$ 884.940,02 (oitocentos e oitenta 
e quatro mil novecentos e quarenta reais e dois centavos) conforme 
Parecer Técnico 228 (SEI nº 127776396 ), Memória de Cálculo 
Contrato 9440743 (SEI nº 129367931) e Comunicação Interna 62 
(SEI nº 129378480). Vigência: a partir de 18/12/2025. Permanecem 
inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO 
ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo 
de Apostilamento.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
CASA DE SAÚDE PADRE DAMIÃO

Lílian Vieira Giacomini Migliorini
Masp 1106568-7

Gerente Assistencial/Ordenadora de despesas
Responsável pela CSPD/FHEMIG

10 cm -19 2162076 - 1

EXTRATO DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS DO 
HOSPITAL MATERNIDADE ODETE VALADARES/FHEMIG

Espécie: Contrato firmado entre a FHEMIG/ MOV e o (a) 
NOELLE MELO SERVICOS DE SAUDE E BEM ESTAR LTDA 
Objeto:Prestação de serviços referente ao curso "Imersão em Bem-
Estar Pessoal, Profissional e Existencial"Valor: R$ 51.800,00 (total 
estimado) Vigência: 05 ( cinco) meses a partir da publicação Número 
do Processo: 1181/2025 Modalidade: Inex Dotação Orçamentária: 
2271.10.302.019.4031.0001 Objeto de gasto: 3390- 3924 F 10.1 Data 
de Assinatura: 12/12/2025 Belo Horizonte, 19/12/2025.

3 cm -19 2162059 - 1

EXTRATO TERMOS ADITIVOS DE CONVÊNIOS 
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 08/2024 de 
cooperação mútua firmado entre a Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais – FHEMIG e a Universidade Federal de São João Del Rei 
- UFSJ, por meio da realização de estágio curricular obrigatório. Objeto: 
Alterar os gestores do convênio; Alterar a vigência; Alterar as ações 
a serem ofertadas; Modificar previsão de início e término do objeto. 
Data da assinatura da Concedente: 17/12/2025 Data da assinatura da 
Convenente: 17/12/2025 Nº do processo: 2270.01.0077101/2023-09 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 09/2024 de 
cooperação mútua firmado entre a Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais – FHEMIG e a Universidade do Estado de Minas Gerais 
- UEMG, por meio da realização de estágio curricular obrigatório. 
Objeto: Alterar os gestores do convênio; Alterar a vigência; Alterar 
as ações a serem ofertadas; Modificar previsão de início e término do 
objeto. Alterar o plano de trabalho. Data da assinatura da Concedente: 
15/12/2025 Data da assinatura da Convenente: 17/12/2025 Nº do 
processo: 2270.01.0070756/2023-22

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 25/2024 de 
cooperação mútua firmado entre a Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais – FHEMIG e a Universidade Federal de Juiz de Fora - 
UFJF, por meio da realização de estágio curricular obrigatório. Objeto: 
Alterar os gestores do convênio; Alterar a vigência; Alterar as ações 
a serem ofertadas; Modificar previsão de início e término do objeto. 
Data da assinatura da Concedente: 16/12/2025 Data da assinatura da 
Convenente: 17/12/2025 Nº do processo: 2270.01.0044554/2024-52

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 5/2024 de cooperação 
mútua, que entre si celebram a Fundação Hospitalar do Estado de Minas 
Gerais e a sociedade educacional superior de ponte nova ltda - SESP, 
entidade mantenedora da Faculdade Dinâmica do Vale do Piranga - 
FADIP, por meio da realização de estágio curricular obrigatório. Objeto: 
Altera o item 8.3 da cláusula oitava, referente ao repasse financeiro; 
Prorroga o à vigência o convênio; Modifica o item 6, que trata da 
previsão de início e término do objeto do Plano de Trabalho; Altera 
o item 4, correspondente ao cronograma de desembolso do Plano de 
Trabalho; Alterar a cláusula quarta, referente aos gestores do convênio; 
Data da assinatura da Concedente: 11/12/2025 Data da assinatura da 
Convenente: 15/12/2025 Nº do processo: 2270.01.0077092/2023-5

Espécie: Segundo termo aditivo ao convênio nº 11/2024 de cooperação 
mútua, que entre si celebram a Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais e o GT Barreiro cursos técnicos LTDA, por meio da 
realização de estágio curricular obrigatório. Objeto: Altera o item 8.3 da 
cláusula oitava, referente ao repasse financeiro; Prorroga o à vigência o 
convênio; Modifica o item 6, que trata da previsão de início e término 
do objeto do Plano de Trabalho; Altera o item 4, correspondente ao 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; Alterar a cláusula 
quarta, referente aos gestores do convênio; Altera o Plano de Trabalho 
para reduzir o número total anual de estudantes no campo de estágio 
TEF 056 – UTI Térreo. Data da assinatura da Concedente: 09/12/2025 
Data da assinatura da Convenente: 15/12/2025 Nº do processo: 
2270.01.0077113/2023-73

Espécie: Segundo termo aditivo ao convênio nº 7/2024 de cooperação 
mútua, que entre si celebram a Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais e a Associação Propagadora Esdeva, mantenedora 
da Faculdade Arnaldo Janssen, por meio da realização de estágio 
curricular obrigatório. Objeto: Altera o item 8.3 da cláusula oitava, 
referente ao repasse financeiro; Prorroga o à vigência o convênio ; 
Modifica o item 6, que trata da previsão de início e término do objeto 
do Plano de Trabalho; Altera o item 4, correspondente ao cronograma 
de desembolso do Plano de Trabalho; Alterar a cláusula quarta, 
referente aos gestores do convênio. Data da assinatura da Concedente: 
15/12/2025 Data da assinatura da Convenente:15/12/2025 Nº do 
processo: 2270.01.0077087/2023-96

Espécie: Terceiro termo aditivo ao convênio nº 15/2024 de cooperação 
mútua, que entre si celebram a fundação hospitalar do estado de 
minas gerais e a Fundação Educacional Lucas Machado - FELUMA, 
mantenedora da Faculdade de Ciências Médicas de Minas Gerais - 
FCMMG, por meio da realização de estágio curricular obrigatório. 
Objeto: Altera o item 8.3 da cláusula oitava, referente ao repasse 
financeiro; Prorroga o à vigência o convênio; Modifica o item 6, que 
trata da previsão de início e término do objeto do Plano de Trabalho; 
Altera o item 4, correspondente ao cronograma de desembolso do 
Plano de Trabalho; Alterar a cláusula quarta, referente aos gestores 
do convênio; Estabelece novo Plano de Trabalho, com supressão 
dos campos HAC PSI 131 e HJK PSI 156. Data da assinatura da 
Concedente: 11/12/2025 Data da assinatura da Convenente:15/12/2025 
Nº do processo: 2270.01.0074040/2023-12

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 01/2024 de 
cooperação mútua que entre si celebram a Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais – FHEMIG e o Instituto Cultural Newton 
Paiva Ferreira LTDA - Newton Paiva, por meio da realização de estágio 
curricular obrigatório. Objeto: Altera o item 8.3 da cláusula oitava, 
referente ao repasse financeiro; Prorroga o à vigência o convênio; 
Modifica o item 6, que trata da previsão de início e término do objeto 
do Plano de Trabalho; Altera o item 4, correspondente ao cronograma 
de desembolso do Plano de Trabalho; Alterar a cláusula quarta, 
referente aos gestores do convênio; Data da assinatura da Concedente: 
09/12/2025 Data da assinatura da Convenente:15/12/2025 Nº do 
processo: 2270.01.0069499/2023-11

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 10/2024 de 
cooperação mútua, que entre si celebram a Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais e a sociedade mineira de cultura - PUC, por 
meio da realização de estágio curricular obrigatório. Objeto: Altera o 
item 8.3 da cláusula oitava, referente ao repasse financeiro; Prorroga 
o à vigência o convênio; Modifica o item 6, que trata da previsão 
de início e término do objeto do Plano de Trabalho; Altera o item 4, 
correspondente ao cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 
Alterar a cláusula quarta, referente aos gestores do convênio; Altera 
o Plano de Trabalho para adequar vagas e carga horária nos campos 
HJK-MED-147, HJK-MED-148 e HJK-MED-150 Data da assinatura 
da Concedente: 17/12/2025 Data da assinatura da Convenente: 17 
/12/2025 Nº do processo: 2270.01.0072385/2023-77

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
PARA CONCESSÃO DE CAMPOS DE PRÁTICA 

E TREINAMENTO PARA RESIDENTES
ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica nº 120599739 que entre 
si celebram a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS – FHEMIG e a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
DE PATOS DE MINAS - FEPAM, MANTENEDORA DO CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DE PATOS DE MINAS - UNIPAM com o objetivo 
de promover o aprendizado técnico-científico de residentes. OBJETO: 
Constitui objeto do Acordo a conjugação de esforços das partes 
para viabilizar campos de prática e treinamento para profissionais 
regularmente matriculados em Programas de Residência Médica e/ou 
em Área Profissional da Saúde, visando o cumprimento do currículo 
determinado pelo Ministério da Educação – MEC. VIGÊNCIA: 60 
(sessenta) meses, contados desta publicação. SIGNATÁRIO: Paulo 
Vinicius Piva Hartman e Elaine de Andrade Azevedo DATA DE 
ASSINATURA: 17/12/2025 Nº do processo: 2270.01.0045723/2025-11
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EXTRATO DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
DA 1ª ETAPA – ANÁLISE CURRICULAR

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais torna público o Resultado Preliminar da 1ª Etapa – 
Análise Curricular, do Processo Seletivo Simplificado nº 180/2025 
do Complexo Hospitalar de Barbacena. O resultado estará disponível 
no sítio eletrônico da FHEMIG – www.fhemig.mg.gov.br, no dia 
22/12/2025.

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

2 cm -19 2162387 - 1

EXTRATO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO Nº 04/2025

CREDENCIAMENTO DE CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS 
DE SAÚDE (CIS) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM REGIME DE PLANTÃO 
PRESENCIAL E DE GESTÃO DE ESCALA MÉDICA

A Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 49.085/2025, e 
considerando o disposto na Constituição Federal de 1988, arts. 37, 196 
a 200 e 241, Leis Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei 
Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Federal nº 11.107, de 
6 de abril de 2005, Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, 
Lei Estadual nº 18.036, de 12 de janeiro de 2009, Resolução SES/MG 
nº 3.932, de 2 de outubro de 2013, Resolução SES/MG nº 5.173, de 8 de 
março de 2016, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Estadual nº 49.085, de 11 de agosto de 2025, torna público, para ciência 
dos interessados, que, nas datas, horários e local indicados realizará 
o credenciamento e consequente convocação de CONSÓRCIOS 
INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE – CIS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM REGIME DE 
PLANTÃO PRESENCIAL E DE GESTÃO DE ESCALA MÉDICA 
NO COMPLEXO HOSPITALAR DE BARBACENA - CHB, conforme 
as condições estabelecidas no Edital nº 04/2025 e nos seus Anexos, 
cuja íntegra encontra-se no seguinte endereço eletrônico: https://www.
fhemig.mg.gov.br/credenciamentocis. O prazo para pedidos de inscrição 
no credenciamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de publicação deste extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 
A participação no presente credenciamento se dará exclusivamente por 
meio de peticionamento no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, 
conforme as condições estabelecidas neste Edital. O objeto deste Edital 
é o credenciamento, em fluxo contínuo, de Consórcios Intermunicipais 
de Saúde constituídos e regularizados na forma da Lei Federal nº 
11.107, de 6 de abril de 2005, do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, e da Lei Estadual nº 18.036, de 12 de janeiro de 2009, 
para a prestação, no âmbito do Complexo Hospitalar de Barbacena 
– CHB, de serviços médicos especializados nas áreas de neurologia, 
cardiologia com especialização em ecocardiografia e cirurgia torácica, 
bem como para a realização das atividades de planejamento, gestão, 
acompanhamento e complementação das respectivas escalas médicas, 
inclusive em regime de plantão, conforme a necessidade assistencial e 
as determinações da Fhemig. O processo de credenciamento permanece 
em aberto para recebimento de requerimentos ao longo da sua vigência, 
caso sejam recebidos requerimentos após o prazo previsto no item 
6.2.1. Os requerimentos serão analisados conforme os procedimentos 
previstos no Edital, tendo como referência para a contagem de prazos 
a data de realização do credenciamento. Será realizada a publicação 
da atualização da Ata de Divulgação da Lista de CIS Credenciados e 
Descredenciados conforme o previsto no item 6.7.1.1. do Edital. As 
contratações dos CIS credenciados sorteados ocorrerão conforme 
a necessidade da Fhemig, em caráter eventual, conforme a demanda 
pela prestação do serviço, tendo em vista o Plano de Capacidade 
Plena e o quadro de pessoal da Unidade, em complementariedade à 
capacidade do Complexo Hospitalar de Barbacena de compor a escala 
necessária para a continuidade dos serviços de assistência aos usuários 
do SUS, observada a disponibilidade orçamentária e financeira e de 
força de trabalho, enquanto perdurar a situação fática e os motivos 
que ensejaram a publicação do Edital. Para atender as despesas 
decorrentes das contratações de serviços médicos especializados e 
de gestão de escala médica no Complexo Hospitalar de Barbacena, a 
Fhemig utilizará recursos próprios, livres e não comprometidos, em 
conformidade com a dotação orçamentária: 2271.10.302.019.4034.00
01.339039.0101, elemento/item 3929.

Claudinei Emídio Campos
Diretor Geral do Complexo Hospitalar de Barbacena
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EXTRATO DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
PRELIMINAR DA 2ª ETAPA – ENTREVISTAS

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais torna público o Resultado Preliminar da 2ª Etapa 
– Entrevistas do Processo Seletivo Simplificado nº 170/2025 do 
Complexo Hospitalar de Especialidades. O resultado estará disponível 
no sítio eletrônico da FHEMIG – www.fhemig.mg.gov.br, no dia 
22/12/2025.

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas
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COMPLEXO HOSPITALAR DE URGÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO

O COMPLEXO HOSPITALAR DE URGÊNCIA, torna público que 
realizará: Pregão Eletrônico nº 0501044 289/2025, Unidade: 0501044 
Processo nº 289/2025, referente a compra de material médico-
hospitalar - Respiratório, com início da sessão de pregão no dia 13 de 
janeiro de 2026 às 09:00, site: www.compras.mg.gov.br. Edital no site 
supra.Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2025.
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EXTRATO DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS DO 
HOSPITAL REGIONAL DE BARBACENA/FHEMIG

Espécie: Contrato nº 9492134 firmado entre a FHEMIG/HRBJA e a 
empresa CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE 
MATERIAIS MÉDICOS LTDA. Objeto: Aquisição de Material 
médico, sob a forma de entrega parcelada, para o Complexo Hospitalar 
de Barbacena. Valor: R$ 39.600,00 (total estimado). Vigência: 6 (seis) 
meses a partir primeiro dia útil subsequente à divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Número do Processo: 
0525005 271/2025. Modalidade: DISPENSA. Dotação Orçamentária: 
2271.10.302.019.4034.0001, Objeto de gasto: 339030-10; IAG 0; F 
10.1 Data de Assinatura: 19/12/2025.

3 cm -19 2162258 - 1

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FHEMIG 

Espécie: Termo de Autorização de uso gratuito de bem imóvel que 
entre si celebram a Fhemig/Maternidade Odete Valadares - Cedente e 
a Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais - ESP-MG - 
Cessionário. Objeto:. Autorização de uso gratuito para a ESP-MG de 
um espaço físico equivalente a 529 m2 nas dependências do Edifício 
Geraldo Campos Valadão , situado na Rua Uberaba, 780, Barro Preto, 
Belo Horizonte, Edificio pertencente a Maternidade Odete Valadares. 
Vigência: 36 meses a partir da publicação.Data de Assinatura: 
17/12/2025
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EXTRATO DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
DA 1ª ETAPA – ANÁLISE CURRICULAR

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais torna público o Resultado Preliminar da 1ª Etapa – 
Análise Curricular do Processo Seletivo Simplificado nº 175/2025 do 
Hospital Cristiano Machado (HCM), Hospital Julia Kubitschek (HJK), 
Hospital João XXIII (HJXXIII). O resultado estará disponível no sítio 
eletrônico da FHEMIG –www.fhemig.mg.gov.br, no dia 22/12/2025.

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DA 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS – FHEMIG/ CAMG
Processo: 2270.01.0040796/2025-53 Espécie contrato nº 
9484279/2025, de compras de bens, que entre si celebram a Fundação 
Hospitalar Do Estado De Minas Gerais - FHEMIG e a empresa Suplastic 
Plasticos Eireli - Me. Objeto:  fornecimento de insumos administrativos 
adequados, como utensílios para copa, artigos para limpeza e higiene, 
e materiais para acondicionamento e embalagem Valor: R$31.605,00 
(valor global). Número do Processo: Pregão Eletrônico n° 0500005 
62/2025 Dotação Orçamentária: 2271 10 302 19 4034 1 ;2271 10 122 
705 2500 1; 2271 10 302 19 4029 1; 2271 10 302 19 4031 1; 2271 10 
302 19 4029 1; 2271 10 302 19 4035 1; 2271 10 302 19 4032 1; 2271 
10 302 19 4032 1; 2271 10 302 19 4036 1; 2271 10 302 19 4030 1; 
2271 10 302 19 4035 1; 2271 10 302 19 4031 1; Natureza de despesa: 
3390 3030 - 3 3 90 30 17 Fonte: 10.1. Data de Assinatura: 19/12/2025

4 cm -19 2162298 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202512205184803788.
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